
Cordialmente, 

AIDO JOSÉ BERTUOL 
Prefeito Municipal, em exercício. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° e2G12.•21f... 

 

Of. n° 17/2017 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 13 de fevereiro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 23  , que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 35.868,43". 

A Secretaria Municipal de Finanças, solicitou 
que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto de Lei 
autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 35.868,43 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos) na unidade 
orçamentária da Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, a redução da dotação orçamentária 
descrita no art. 2° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no 
art. 1°, se faz necessária para repasse de valor pactuado através de Termos de 
Concessão de Patrocínio firmados entre a Companhia Energética Rio das Antas e o 
Conselho Municipal do Idoso para financiar os Projetos, de acordo com 
documentação em anexo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Moisés Scussel Neto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ed n ao prazo para pagamento ao Seman 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA APLICAÇÃO E  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS. Cs TeCUrSQS mencionados 
na cláusula anterior deverão ser aplicados sob responsabilidade da PATROCINADA, exclusivamonté no 
projeto mencionado na cláusula primeira do presente TERMO. 

Parágrafo Primeiro. Para liberação dos recursos, deverá ser encaminhado um ofício da PATROCINADA 
para a CERAN contendo os documentos oficiais de aprovação do projeto no COMUI - Conselho Municipal 
do idoso, inserindo os dados da cri 	patrocinadora conforme abaixo: 

Ratão Social CERAN - COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS 
CNPJAVIP: 04,237.975/0001-99 
Inscrição. :Estadia!: 096 / 2854360 
Endereço: Av, Carlos Cornes 300 - cj 801, Boa Vista- Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, CEP 90.480-000 
Te.lefo 	, (48) 3331 0000 
Empresas , 

- ionia a 	: 
CEB.c. - -,ornnanhia Estadual de Energia Elirica; CPFL Geração cie Energia

A 
	S/A 

Vatkraft  . 	.. 	. 	 --- 
Paragrafo &equndoOs doc,,,n-yenujs suorairencionadOS devem s•••.;4' encaminhados pela PATROCINADA 
para proyidência$,: de pagamento ao endereço Avenida Medre Benvenuta, 1168,: 1° anderBairrO.,:Senta 
Monica CEP 88,035-000: Florianópolis/SC aos cuidados de AlineSerafini.dos.Santos,:,  com tiO:Mkíitrin iirif12 

CQMPANH/A 
• Av. Madre, 1.3.eávénute: 	andar ,Sacqa 

• • t.:(),.e • Ç..4.8)  333-1-0000:Fa;<: :(43) .3351 
. 	. 	. 	. 
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rERwlo DE CONCESSÃO DE PATROCÍNIO  

Por meio do presente instrumento particular e na meihor forma da lei., as partes abaixo qualificadas: 

CERAN - COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS, sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 04.237 975/0001-99 e Inscrição Estadual n° 09612854360 com sede na Av. Carlos Gomes 300 - cj 801, 
Boa Vista, no município de Porto Alene, Estado do Ric> Grande do Sul, CEP 90.480-00O, neste ato 
representada pelos ao final signatários, d.: ravante s'inp!ésrnsfile. denominada CERAN, 

CONSELHO MUNICIPAL DO i IDOSO/FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, inscrito rio CNRPMF sob o n° 
21.706.79210001-94, dom sede na Rua General Cândido Costa, n°  65 Sala 401 - Centro, no município de.  
Bento Gonçalves, Estado do F1b Grande, do Sul, CEP 95,700-028, Fone (54) 3052-0847 neste ato 
representado pelo ao final signatário. adiante denominada COMUI, 

AÇÃO SOCIAL SÃO ROQUE, inscrita no CNPJtmE sob o n° 89,340.053/0001-65, com sede no Rua Osíriá 
Ferreira Martuscelli, n°: 40 Sc Roque, no mi lio de Bento Gonçalves. Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 95.708-506, Fone: (54) 3452-4379i  neste ato representada peia ao final signaãria, adiante denominada 
PATROCINADA; 

Resolvem., de comum acordo, paowar o presente Termo de Concessão de Patrocínio (doravante TERMO), 
cujas cãusulas e condições obrigam as partes e seus eventuais sucessores, de acordo com os seguintes 
termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. É objeto do presente TERMO, a concessão de patrocínio por parte 
da CERAN à PATROCINADA, conforme projeto anexo a este Termo, através do qual a PATROCINADA 
solícita apoio da CERAN para a realização do Projeto "Exercitar-se é Viver Melhor". O projeto propõe 
aquisição de material necessário peia apriinorar a prática e o rendimento dos exercícios físicos para os 
idosos da Associação Social S.o Roque. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA CONCESSÃO. Para colaborar com a execução do projeto descrito na Cláusula 
Primeira retro, a CERAN concede à PATROCINADA, a título de patrocínio, o valor de R$ 2.435,00 (dois mil 
quatrocentos e trinta, e cinco reais), através da Lei de Incentivo Fiscal do Idoso, FMI - Fundo Municipal do 
Idoso. 
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CLÁUSULA QUARTA. DA CONTRAPARTIDA 3A PATROCINADA. A PATROCINADA, coma contrapartida 
ao patrocínio concedido pela CERAN, compromete-se a divulger a logomarca da CERAN conforme padrão, 
fornecido, em benners, faixas, cartazes e demais materiais cie divulgação do projeto, bem cpeno.  onome,de 
CERAN corno patrocinadora e aparadora do prpjeto, em programas de rádio, matérias jornalísticas e outros 
meios de divulgação do projeto. 

CLAUSULA QUINTA. DO PRAZO.  O orazo de execução do projeto objeto do presente instrumento será de 
12 (clo2e) meses contados da assinatura deste TERMO. 

CLÁUSULA SEXTA'. DAS OBRIGA 6ES DA PATROCINADA. Além das demais obrigações previstas 
neste TERMO, caberá, ainda, à PATROCINADA: 

a) Realizar suas atividades utilizando, se necessário, profissionais especializados e em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento a toda a 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária; 

b) Efetuar o pagamento de todas as obrigações sociais e trabalhistas derivadas do contrato de trabalho 
cio pessoal, eventualmente utilizado na execução do Proleto objeto deste TERMO; 

c) Efetuar o pagamento das obrigações tributárias de sua responsabilidade, incluindo o pagamento, na 
época devida, de tributos que possam incidir sobre este TERMO ou sobre o Projeto executacto; 

d) Não utilizar mão-de-obra infantil ou trabalho irregular de adolescentes na execução do Projeto objeto 
deste TERMO, sendo desde já pactuado que a infração a este dispositivo, observado o quanto 
estabelecido na Lei n 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
ensejará justo motivo para que a CERAN rescinda de pleno direito o presente TERMO, sem prejuízo 
de a: PATROCINADA responder civil e criminalmente pelo ato praticado; 

Respeitar a legislação que • lhe seja aplicável relativamente -à Segurança, Higiene e Medicina. do •• 
Trabalho; 

Cumprir, rigorosamelee, toda a legislação, federei, estadual e municipal aplicável ao Projeto.  á. ser 
executado, obtendo 	licenças, alvarás e autorizações devidas para a execução do Projeto, 
•espedialmente case envolva a realização de shows ou atividades que reúnam grupos de pessoas; 

Responder pele violaçãc cr  leis, regulamentos ou posturas aplicáveis; 

h) Contratar, mnnn.r cem. .'v -  'b:) dos os seguros exigidos por lei; 

i) Manter-se sempre, rigoresamente, regular perante as entidades da administração pública, direta ou 
indiretae que de algum modo exe3-ça fiscalização, controle ou poder de polícia sobre as atividades da 
PATROCINADA que deverá estar a todo tempo plenamente autorizado elou licenc;ado, por quem 
de direito, a desempenhar as sues ativMe!es 

j) Não ceder ou dar em garantia os ereciaos decorrentes deste instrumento sem a concordância prévia 
e por escrito da CERAN, 

k) Cumprir rigorosamente a legisia, ...o concernente ao meio ambiente e legislação sanitária, seja em 
âmbito federal, estaclua ou min!cipal, quer seja por si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela 
PATROCINADA para e exec,,,ição do Projeto objeto deste TERMO; 

I) Prestar contas à CERAN a reepeito da aplicação dos valores objeto do presente TERMO, até um ,e 
ano após a data de sua assinai ir- mediante preenchimento de formulário específico (disponível no 
SGP 	Sistema de Gesteo de Projetos da CERAN) apresentação de fotos, notas fiscais, 
comprovantes de pagamentos de empregados e outros documentos fiscais pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA. pj\ INEXISTENCíA  DE VINCULO TRABALHISTA.  Reconhecendo que não s 
estabelecera qualquer vinculo einpu..eatiple entre a CERAN e as pessoas qüe á PATROCINADA utilizar na!  

CERAN CONIPANHM ENERGÉTCA RIO DA ANTAS 
Av. Madre Benvenura, 1.168 — andar, Santa MOnica CEP 88635-000 noríanõpolis — SC 

Fone: (48) 3331-0000: Fax: (48) 3331-0031 



Florianópolis (SC), 21. de novembro de 2016, 

Pela CERAN: 

Marco AurélioVillar Casar 
Gerente de Operação e Manutenção 

Pelo OMUI: 

Juliana Na 
Procurador 

Peie, 

(00 
''41U  

ic  

execução do Projeto objeto deste TERMO, a PATROCINADA assume a obrigação de suportar espontânea 
e:integralmente todos os custos e despesas relaí.ivas a processos adrnieistratívos e judiciais de qualquer 	o 
natUreza, Principalmenteereclamações trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados 

•: contra a CERAN por referidas pessoas, tais como --- ey.emplificativamente 	condenações em quaisquer 
verbas, custas judiciais com perícia e peritos, assistentes técnicos, depósitos de qualquer natureza, 
honorários de advogado, inclusive os do patrono da CERA N 	• 

o 
Parágrafo Único. DO DIREITO DE REGRESSO. Fica e,,-presee:,:eente ajustado o direito de regresso da 
CERAN contra a PATROCINADA, na hipótese de a primeira incorrer em glialquer custo ou despesa, por ter 
a última descureprido a obrigação prevista no cipo desta cláusula, direito esse que obrigará • a 	00 
PATROCINADA a reembolsar à CERAN o valor despendido corraido monetariamente, segundo o índice de 
variação do IGP-M/FGV (Índice Geral de Preços - Mareado) da Fundação Getúlio Vargas, ou seu eventual 
substituto, no perlado compreendido entre a data do dose' bo e a do efetivo pagamento, acrescido de 
urna Multa de 10% (dez por cento) sobre o vaiar  vaiorjó corrieeo, a tItUlo de penalidade de comum acordo pre-
fixada, para a hipótese da ocorrência desse inaoimplerner 

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO. A CERAN se reserva ao direito de rescindir o presente TERMO por 
descumprimento de qualquer cláusula deste Irisurnento,,por Orte da PATROCINADA, ou por quaisquer 
danos efou prejuízos morais e financeiros causados aCERAN, 

CLÁUSULA NONA. DAS DISPCSIÇÕES 

a) A PATROCINADA não poderá ceiee total ou parcalmente, os direitos e/ou obrigações ora assumidos, 
salvo se aprovado por escrito e previamente pela CERAN, 

b) Qualquer telerancia por parte de CERAN relativamente ao OS urnonmento de qualquer das obrigações 
ora assumidas não importara em:novação ou aiteraç4o taCita ou expressa; nem caracterizará renuncia de 
qualquer direito decorrente deste TERMO. 

CLÁUSULA DECJMA DO FORO. Fica eleito o Foro Centál da Comarca co Fiorianópolis, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir todas as OuVeda5 e:litígios resultanteS deste TERMO, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que e7e¡a 

E, por estarem assim, justas e contratadas, a CERAN é a PATROCINADA assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma o teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas, 

o) 

Vânia Kratz MendVe 
Responsável pelo Projeto 

o 
(D 

• Nome.:,,seJeeier 
CFFIIVIF n° 

Nome  
cpENF 	 4 

. ..CO:MN— COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS 
Av. Medra .BérOcatrta, 1..1B8 	andar, Santa Mônica CEP:88035-000 Floúanópoli.5 — Sc 

• . • • 	Fone: {48) 3331-0000; FO;•(48) a331-0031 	 • 



üdS ANdS 

TERMO DE CONCESSA.,9,_'.1, 3_9. 

Por meio do presente instrumento particular e na melhor forma da lei, as partes abaixo qualificadas: 

CERAN - COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS, sociedade anónima inscrita no CNPJ/IVIF sob lo 
n° 04.237.975/0001-99 p inscrição Estadual n° 0962864360, eo.orn:Sede na Ay. Calos Ganes 300 - cj 801, 
Boa Vista, nó município de Porto Alegre, Estado do Rio ,Grande. do Sul, CEP 90.480-000, neste ato 
representada pelos ao final Signatários doravante sirnplesrnentedenorninada,CERAN. e 

Departam
ento Legislati v

o
 - 15 fev 2017 13:48  

CONSELHO MUNICIPAL DO • IDOSO/FUNDO MUNICIPAL,  DO. IDOSO, inscrito :no i:CNPJ/MIF sob o n° 
1.706..702/0001..494, com sede na •Rua General Çandido ...Costa,•: 	65. Sala 401 —.Centro. nó: município de 

•Bento • GonçaiVes, Estado do MO Grande do Sul, 'CEP. 95.700-028,..fone..(54..2052-0847 neste ato 
representado pelo ao final signatário, adiante denominada COMUI;  •• • 	"• 	• . 

.• 'CENTRO DE CONVIVÊNCIA VIDA E PAZ, inscrito no CNPJ/MF soba. n°04.945300/0001-02, cOrn'sede na 
• :Rija Nelson Ca raro n° 375 — Santo Antão, no município de Bento Gonçalves Estado do..Rio:Gráride do Sul, 
.• CEP 95.702-624, Fone: (54) 3453-1137, neste ato representada pela ao final signatária; adiante denominada 

PATROCINADA, 

Resolvem, de comum acordo, pactuar o presente Termo de Concessão de Patrobinio (doravante TERMO), 
cujas cláusulas e condições obrigam es partes e seus eventuais sucessores, de acordo com es seguintes 
termos; 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. É objeto do presente TERMO, a concessão de patrocínio por parte 
da CERAN à PATROCINADA, conforme projeto anexo a este Termo, através do qual a PATROCINADA 
solicita apoio da CERAN para a realização do Projeto "Saúde=Atividade Física e Convivência Social". O 
projeto propõe aquisição de equipamentos adequados para realização das atividades física e alongamento 
para idosos no Centro de Convivência Vida e Paz 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA CONCESSÃO. Para colaborar com a execução do projeto descrito na Cláusula 
Primeira retro, a CERAN concede à PATROCINADA, a titulo de patrocínio, o valor de R$ 6.855,00 (seis mil 
oitocentos é cinquenta e cinco reais), através da Lei de incentivo Fiscal do Idoso, FMI — Fundo Municipal 
do Idoso.  

CLÁUSULA TERCEIRA. DA APL 	O E DA USER QÂO DOS RECURSOS. Os recursos mencionados 
cláusula anterior deverão ser aplicados sob responsabilidade da PATROCINADA, exclusivamente no 

projeta mencionado na cláusula primeira do presente TERMO. 

Parágrafo Primeiro. Para liberação dos recursos, deverá ser encaminhado um oficio da PATROCINADA 
•para a CERAN contendo os documentos oficiais de aprovação do projeto no COMU1 — Conselho Municipal 
do Idoso, inserindo os dados da empresa patrocinadora conforme abaixo: 

CERAN .-.- COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS Razão Social: 
ÇNP.I/MF: 04.237.975/0001-99 
Inscrição Estadual: 096 / 2854360 
Endereço Av. Canos Gomes 300 - Cl 801, Boa VistaPartoAlegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, CEP 90.480-000 
Telefone: j48) 3331 0000 
Empresas 
Acionistas: 

CEEE:— Companhia 	stauaide Energia Elétrica; CPFL Geração de Energia S/A 
e StatKraft  

Parágrafo Sentindo. Os documentos suoiamencionados devem ser encaminhados péla PATROCINADA" 
para providências de pagamento ao endereço Avenida Madre Benvenuta, 1168, 10  andar, Bairro 
Monica, CEP 88,035-000, Florianópolis/SC, aos cuidados de Aline Serafini dos Santos, com no mínimo um 
semana de antecedênciaem relação ao prazo para pagamento acordado com a CERAN. 

CERAN — COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS 
envenuta, 1168— 1° andar, Sanã Monica CEP 8035 000 Ftonanópolis'— SC 

Fone: (43) 3131-0000; Fax: (48) 3331-0031 
Av. 



D
epartam

ento Legislati v
o

 - 15 fev 2017 13:48  

.05C. Ria das Mias' 
CLÁUSULA QUARTA. DA CONTRAPARTIDA DA PATROCINADA. A PATROCINADA, como contraparticla 
ao patrocino concedido pela CERAN, compromete se a divulgar a logomarca da CERAN conforme padrão 
fornecido, em banners, faixas, cartazes e demais materiais de divulgação do projeto, bem como o nome da 
CERAN como patrocinadora e apoiadcra do projeto, em programes de rádio, matérias jornalísticas e outros 
meios cie divulgação do projeto. 

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO.  O prazo de execução do projeto objeto do presente instrumento será de 
12 (doze) meses contados da assinatura•deste TERMO. 

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA. Além das demais obrigações previstas 
neste TERMO, caberá, ainda, á PATROCINADk 

• a) Realizar suas atividades uWizando, se necessário, profissionais especializados e em número 
suficiente, cabendo-lhe lotai e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento a toda a 
legislação trabarr-:,;ta, fiscal e preeieenci-j-: 

) Efetuar ó pagamento de todas as obrigações sociais e trabalhistas derivadas de contrato de trabalho 
co pessoal, eventualmente utililaCo na execução cio Projeto objeto deste TERMO; 

c) Efetuar o pagamento das obrigações tributárias de sua responsabilidade, incluindo o pagamento, na 
época devida, de tributos que o•essare incidir sobre este TERMO ou sobre o Projeto executado; 

d) Não utilizar mão-de-obra infantil ou trabalho irregular de adolescentes na execução do Projeto objeto 
deste TERMO, sendo desde já pactuado qi.ie a infração a este dispositivo, observado o quanto 
estabelecido na Lei n° 8.(69, c:e 13 de lho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoleecente), 
ensejará justo motivo para que a CERAN rescinda de pleno direito o p'esente TERMO, sem prejuízo 
de a PATROCINADA responder civil e criminalmente pelo ato praticado; 

e) Respeitar a legislação que lhe seja aplicável relativamente à Segurança;  Higiene e Medicina do 
Trabalho; 

• f) Cumprir, rigorosamente, toda a legislação, federal, estadual e municipal aplicável ao Projeto a ser 
• executado, obtendo as licenças, alvarás e autorizações devidas para a. execução do Projeto, 

especialmente caso envolva a realização de shows ou atividades que reúnam grupos de pessoas; 

g) Responder pela violação das leis, regulamentos ou posturas aplicáveis; 

h) Contratar, manter e renovar todos os segures exigidos por lei; 

i) Manter-se sempre, rigorosamente, regular perante as entideees da administração pública, direta ou 
• indireta, que de algum modo exerça fiscalização, controle ou poder de polícia sobre as atividades da 

• PATROCINADA, que deverá estar a todo tempo plenamente autorizado e/ou licenciado, por quem 
de direito, a desempenhar as suas atividades; 

• j) • Não ceder eu dar em garantia os créditos decorrentes deste instrumento sem a. concordância prévia 
e por escee da CERAN; 

k) Cumprir figorosamente a legislação concernente ao meio ambientee egíslao sanitária; :seja em 
ambito federai, estadual ou municipal, quer seja por si, seus prepostos ou (,.;reéir.os utilizados:  pela 
PATROCINADA para a execução do Projeto objeto deste TERMO:  

prétOr: contas à CERAN a respeito da aplicação dós valores objeto do presente TERMO, até um 
ano após a data de sua aesinatura:  mediante, préenchirnOtp de fórtrielário especifico (diSpOnfVel.:po 
SGP 	Sláterria de Gestão de Projetos da :CERAN) apreseritelo de fotos, notes fisCals, 
Comprovantes de pagamentóscc emprega:cios e outros doCUMentos fiSeeaS pertinentes:, 

. CLÁUSULA.: 'SÉTIMA. C INEXJSTÊNCIA..DE VINCULO T 	: 	 se 
estabelecerá .qualo,uer vincuiri empegao .entre a CERAN. e..aS pessoas que a.:.PA.TR0,9NADA." . 	• 	,....., 

CERAN— COMPANHIA ENEROÉTICA RIO DA ANTAS 
Madre Senvenuta;  :116a — andal.,5. 	ca CEP:86035-000 Florianópolis 7,  

Fone: (45) 3331-0000; Fax: MB) 3331-0031 



o rn 
"CS 

eXéCução do Projeto objeto deste TERMO, a PA6ROCt 'ADA assume a obrigação de suportar espontânea 
e integralmente todos os custos e despesas relativas a processos -administrativos e judiciais de qualquer 
natureza, principalmente reclamações trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados 
contra a CERAN por referidas pessoas tais como --- exemplificativamente -- condenações am quaisquer 
verbas, custas judiciais com perícia e peritos, assistentes tecnicos, depósitos de qualqu er natureza; 
nanará cos de advogado, inclusive os do patrono da CERAN, 

Parágrafo Único. DO DIREITO DE REGRESSO. Fica expressamente ajustado Q direito de regresso da 
CERAN contra a PATROCINADA, na hipótese de a primeira incorrer em qualquer custo ou despesa, por ter 
a ultima descumprido a obrigação prevista rio captit desta clausula, direito esse que obrigara a 
PATROCINADA a reembolsar à CERAN o valor despendido corrigido monetariamente, segundo o índice de 
variação do IGP-M/FGV (indico Geral de Preços - Mercado) da FundaçãoGetuijo Vargas, ou .seu eventual 
substituto, no período compreendido entre a data do desembolso e a doi efetivo pagamentr, acrescido de 
urna muita de ',0% (dez por cento) sobre o valor já corrigido, a título cie penalidade de comum acordo pre-
fixada, para a hipótese da ocorrência desse inaciimplemento. 

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO. A CERAN se reserva ao direito de rescindir o.oresente TERMO por 
déscumprimento de qualquer cláusula deste Instrumento, por parte da PATROCINADA, ou por quaisquer 
danos e/ou prejuízos morais e financeiros causados a CERAN. 

CLÁUSULA NONA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

a) A PATROCINADA não poderá ceder, total ou parcialmente, 	direitos efou obrigações ora asSuniidos, 
salvo se aprovado por escrito e previamente pela CERAN. 

b) Qualquer tolerância por parte da CERAN relativamente ao descumprimento dec;u:,,Atier das obrigações 
ora assumidas não importará em novação ou alteração, tácita ou expressa, nem caracterizará renúncia de 
qualquer direito decorrente deste TERMO. 

CLÁUSULA . DÉCIMA. DO FORO. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir tocas as duVidas e litígios resultantes deste TERMO, renunc ando as partes a qualquer 
outro. por mais privilegiado que 

E. por estarem assim justas e contratadas, a CERAN e a PATROCINADA assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igeel forma e teor, ria presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Florianópolis (SC), 21 de novembro de 2016. 

Pela CERAN: 

Marco Aurelio Var Cesar 	 Juliano Natal 
Gerente de:Operação e Manutenção Procura 

Pelo CÕMUI: 	 Peia PATRO 

Èliane Saleta Cusin Ua 
Responsável pelo Projeto 

me: 
CPF/rVIF n° 

CERAN w  COMPANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS 
Av, Madre Benvenuta, 1,168 — 1° andar, Santa Mônica CEP 88035-000 Fiorianópoli 

Fone: (48) 3331-0000; Fax: (48) 3331-0031 



Cio, kiici 	 AritaS 

TERMO DE CONCESSÃO DE PATROCINIQ 

prec-4- e in:strixnento particular e na melhor forma da lei, as partes abaixo qualifiCad.as: • . 

2.0MP,•kN}IIA ENERGETICA RIO DA ANTAS, sociedade anónima inscrita no CNPJ/NIF sob o 
• rição Estadual n° 096/2854360, com sede na Av. Carlos Gomes 300 - cj 801, 

Porte Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.480-000, neste ato 
netarios, doravante simplesmente denominada CERAN, e 

Departam
ento Legislati v

o
 - 15 fev 2017 13:48  

cWÃL ,DO: IDOSOIFUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
cc sede na Rua General Cândido Costa, n° 65 Sala 401 — Centro, no rnunicipio de 
Sado do Rio Grande do Sul, CEP 95.700-028, Fone (54) 3052-0847 neste ato 

_ISignatário, adiante denominada COMUI, 

DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
com sede, na Arnecla Anna Tedesco Variani, n ° 100 - Pradel, no município de Bento 

Pá) Grande do Sul, CEP 95.702-624, Fone: (54) 3451-3444, neste ato representada 
iante denominada PATROCINADA, 

acordo, pactuar o presente Termo de Concessão de Patrocínio (doravante TERMO), 
oond:,, 	obrigam as partes e seus eventuais sucessores, de acordo com os seguintes 

PRIIRik DO OBJEJO. E objeto do presente TERMO, a concessão de patrocínio por 
e -r't; 	conforme projeto anexo a este Terrno, através do qual a PATROCINADA 

realização do Projeto "Atendimento Adequado, saúde e qualidade de 
lel° propõe atender à necessidade dos idosos residentes no Lar do Ancião 

,Jrta eimeritao'ãõ. saudável, juntamente com aparelhos eficazes ao atendimento diário e 
entef..?.' pára - atividades de fisioterapia, além de uniforrne.s para Os profissionais e 

C, 

sesmi i; 

E-G-u DA. DA:CONCESSÃO. Para colaborar com a execução do projeto descrito na Cláusula 
dt?. -à PATROCINADA, a título de patrocínio, o valor de R$ 26 578,43 (vinte e 

-; ;Lletert-4 .;é: eito Teai..s e quarenta e três centavos), através da Lei de Incentivo Fiscal 
jdose, 

CLAUSULA 
na 
Projeto rr... 

.PLX,PQA0 E DA .1.19.ERAÇÃO DOS RECURSOS. Os recursos mencionados 
ser 	,cados sob responsabilidade da PATROCINADA, exclusivamente no 
_:.r.)râTleira do presen1 TERMO. 

Par grafo 
para a CER,'",N 
do Idoso, if;se 

R-ereção dos recursos, deverá ser encaminhado um ofício da PATROCINADA 
docuirientos oficiais de aprovação do projeto no COMUI -- Conselho Municipal 

-sda empresa patrocinadora conforme abaixo: 

27. ãe Sacíat e  FP  ',' 	C  :Mr5ANHIA ENERGÉTICA RIO DA ANTAS 
CP,j--ii?.,•4 	• r, 	,,, 	er::: J , - 
Inscnçav E,,,,t 	r_.; -, i..J,-..,, 	,_:-j 
Endereço ,;,, ,-,s 300 - cj aol, Boa Vista - Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

'80000 
Tlefme 33; O 00 
Empresas 
Ac'cics 

, 
` 

'7.--r 	ompanha Estadual de Energia Elétrica; CPFL Geração de Energia S/A 
irzr  

Parágrafo Segur,, 
para 
Mônica, 
semane'd 

dcmtos si,e.--„-,mericionados devem ser encaminhados pela PATROCINADA 
:AvE,,nida Madre Berivenuta, 1168, 10  ander, Bairro Senta 

Rorlaribboils/SC, 	cz.áciada3 de Aline Serafini dos Santos, com no rnfritmelHúma 
ia anteédência emi'elaçáoO prazr para pagamento acordado com -a CERAN, 

"CERAN. -- COMPANHIA ENERGÉTICA HW DA ANTAS 
Av Madva Pt 	 .ndar, •13:•3rwa Mônica cEP 88035-000 Florianópolis 

(4t,.) :.'331-0000: Fax: (48) 3331-0031 
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CLÁUSULA QUARTA., DA CONTRAPARTIDA DA PATROCINADA. A PATROCINADA, como contrapartida 
ao patrocínio concedido pela CERAN, compromete-se a divulgar a icgomarca da CERAN conforme padrão 
fornecido, em banners, faixas, cartazes e,' demais materiais de divulgação do projeto, bem como o nome da 
CERAN come patrocinadora e apoiados do projeto, em programas de rádio, matérias jornalistícas e outros 
meios de divulgação do projeto, 

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO. O prazo de execução do projeto objeto do presente instrumento será de 
12 (doze) meses contados da assinatura deste TERMO. 

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGACÕES DA PATROCINADA. Além das demais obrigações previstas 
neste TERMO, caberá, ainda, à PATROCINADA: 

Realizar suas atividades utilize3 do, se necessário , profissionais especializados e em numero 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade peio integral atendimento a toda a 
legislação trabalhista, fiscal e previde,nciaria; 

:Efetuar o pagamento de todas as obrigações sociaise trabalhistas derivadas do contrate de trabalho 
do pessoal, eventualmente utilizado na execução do Projeto objeto deste TERMO; 

c) Efetuar o pagamento das obrigações tributárias de sua responsabilidade, incluindo o pagamento, na 
época devida, de tributos que possam incidir sobre este, TERMO ou sobre o Projeto executado; 

d) Não utilizar mão-de-obra infantil ou trabalho irregular de adolescentes na execução do Projeto objeto 
deste TERMO, sendo desde já pactuado que a infração a este dispositivo, observado o quanto 
estabelecido na . Lei na 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
ensejará justa motivo para que a CERAN rescinda de pleno direito o presente TERMO, sem prejuízo 
de a PATROCINADA responder civil e criminalmente peio ato praticado; 

Respeitar a legislação que lhe seja aplic avrd relativamente à Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho; 

f) Cumprir, rigorosamente, toda a legislação, federal, estadual e municipal aplicável 9.0 Projeto a ser 
executado, obtendo as licenças, alvarás e autorizações devidas para a execução do Projeto, 
especialmente caso envolva a realização de shows ou atividades que reúnam grupos de pessoas; 

g) Responder pela violação das leis , regulamentos ou posturas aplicáveis; 

h) Contratar, manter e renovar todos os seguros exigidos por lei; 

Manter-se sempre, rigorosamente, regular perante as entidades da administração pública, direta ou 
indireta, que de algum modo exerça fiscalização, controle ou poder de policia sobre as atividades da 
PATROCINADA, que deverá estar a todo tempo plenamente autorizado e/ou licenciado, por quem 
de direito, a desempenhar ae suas -atividades: 

Não ceder ou dar em garantia os créditos decorrentesdeste instrumento sem a concordâncie:previa 
e por escrito da CERAN; 

Cumprir rigorosamente a  legislação concernente ao meio ambiente e legislação sanitária Seja:  em 
arnbíto federal,, estadual ou municipal, quer seja por si, seus prepostos ou terceiros utilizados 
PATROCINADA para a execução do Projeto objeto deste TERMO; 

restar contas á CERAN 2 respeito da aplicação dos valores objeto do presente TERMO, ate um 
ano após ti dato Tie sua aesaatara, mediante preenchimento de formulário especifico (disponível no 
SGP 	Sistema de Gee:aa de Projetos da CERAN) apresentação de fotos, notas fiscais, 
comprovantes de pagamentos de empregados e outros documentos fiscais pertinentes. 

.CERAN -- COMPANHIA E,NER'GÉ 1CA RIO DA ANTAS 
re 'envenuta, 1.168 1° andar, Santa Mônica CEP 88035-000 Florianõpo' • — SC 

Fone: (48) 3331-0000; Fax: (48) 3331-0031 
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34. 

• Peter.Eric Vo f. • 
• .Diretor Superintendente 

Pelo OMUI: 

Or... a 
Presidente 

Lurcls cl SOu2a. 
Responsável pelo Proje 

• CER,4N- COIVIPANHIA ENERGÉTICA RIO:DA ANTAS 
are Senventita, 1.168 -1? andar, Santa Mânica CEP 86035-000 Flor ópbfis - SC 

(48)3331-0000; Fax .(48) 33-ál-.0031 

o 
CPRIVIF n 

122~1441 

Ei?erg.tica Ria tia.s• Anta"., 
USULA SÉTIMA:,  DA INEXISTÊNCIA  DE VINCULO TRABALHISTA. Reconhecendo que não se 

estabelecerá qualquer vinculo empregaticio entre a CERAN as :.pessoas que a PATROCINADA utilizar na 
execução dp Projeto objeto deste TERMO, a PATROCINADA assume a pbrigação de suportar espontânea 

:integrairnen: todos os custos e despeeas relativas a processos administrativos .e judiciais de qualquer 
natureza, principalmente reclamações trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados 
Contra CERAN por referidas pessoas, tais como --- exernplificativamente 	condenações em quaisquer 
verbas, custas judiciais com perícia e peritos, assistentes técnicos, depóSitoa de qualquer natureza, 
horibrários de advogado, inclusive os do patrono da CERAN. 

Parágrafo (MICO. DO t 1'EI s DE REGRESSO. Fica expressamente ajustado o direito de regresáo da 
CERAN contra a PATROCINADA, na hipótese de a primeira incorrer em qualquer custo ou despesa,: por ter 
a ultima desalmando a obrigação prevista no caput desta cláusula, direito : esse que obrigará a 
PATROCINADA a reembolsar a CERAN o valor despendido corrigido monetariamente, segundo o fndice de' 
variação do IGP-M/FGV (índice Gerai de Preços - Mercado) da Fundação Getúlio: Vargas,:ou seu eventual 
substituto, no período compreendido entre a data do desembolso e a do efetivo pagamento, acrescido de 
urna multa de 10% (dez por cento) sobre o valor já corrigido, a titulo de penalidade de .comua': acordo pre-
fixada, para a hipótese da ocorrência desse inadimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA, DA RESCISÃO. A CERAN se reserva ao direito de rescindir o presente TERMO por 
descumprimento de qualquer cláusula deste Instrumento, por parte da PATROCINADA, ou por. quaisquer 
danos e/ou prejuízos morais e financeiros causados a CERAN. 

CLÁUSULA NONA. DAS DISPOSICÕES GERAIS. 

a) A PATROCINADA não poderá ceder, total ou parcialmente, os direitos. .alou obrigações ora assumidos, 
salvo se aprovado por escrito e previamente pala CERAN. 

b) Qualquer tolerância por parte da CERAN relativamente ao descumprimerato de qualquer das obrigações 
ora assumidas não importará em novação ou alteração, tácita ou expressa, riem caracterizará renúncia de 
qualquer direito decorrente deste TERMO. 

CLÁUSULA DÉCIMA.. DO FORO. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir todas as dúvidas e litigios resultantes deste TERMO, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim, justas e .contratadas, a CERAN e a PATROCINADA. assinam o presente instrumento 
em Q3 (três) vias de igual - forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Florianópolis (SC), 22 de novembro de 2016. 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  23  , DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 35.868,43. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 35.868,43 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), na unidade orçamentária que 
segue: 
Orgão: 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 09 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Função: 14 - Direitos da Cidadania 
Sub-Função: 241 - Assistência ao Idoso 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2318 - Fundo Municipal do Idoso - FMID 
Recurso: 1198 - Fundo Municipal do Idoso 
Elemento: 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 	 35.868,43 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução da dotação orçamentária abaixo 
descrita: 
Orgão: 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 09 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Função: 14 - Direitos da Cidadania 
Sub-Função: 241 - Assistência ao Idoso 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2318 - Fundo Municipal do Idoso - FMID 
Recurso: 1198 - Fundo Municipal do Idoso 
Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 	 35.868,43 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para repasse de valor pactuado através de Termos de 
Concessão de Patrocínio firmados entre a Companhia Energética Rio das Antas e o 
Conselho Municipal do Idoso para financiar os Projetos. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos treze dias do mês de fevereiro de dois 	 dezessete. 

CL'7, 
AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal, em exercício. 
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